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L/ZLI.  Determina-se a baixa doe autoc 
ao Conselho 1o.tona1  , 3, ,a-
fim do que soja jul a o o mori-
to do ro)ur3o para elo inter-
posto, quando no tiver ocorri-
do revelia. 

VIVÉO3 E RELATADOS Ôstea autoc de rooux'co oxtraor-

din rio Interposto por Pranoicoo Mcnozoo Filho da deaLc o  do 

Conselho Iogional do Trabalho da 3a. Região que, reformando a 

sentença da instancia inferior, jul anc10 improcedente a rod a-

maç o formulada por Josã Símplíclo, aplicou-lho a pena do re-

vel e confesso quanto j. rtatcria do fato: 

CONSIDERANDO, preliniinarmontø, que é cabível  o 

presente recurso, noo têrrnoc do art. 896, alíneas a e b da Con-

coltdaçao das tola do Trabalho; 

coNsXoErM!DO  moritin, que o recorrente foz-co 

roprosentar, no importando ao por pessoa capaz ou incapaz, o, 

sendo assim, o ae6rd o recorrido foro as normas que rocem  a 

oontum ,ta, pena Inaplicável na oop cto ventilada; 

CDNSIDEftANDO, por oonco utnto, que a6 é rvol a-

quele que, citado, no atendo ao chamamento a Juízo; 

RESOLVE a Câmara de 3iatiQa do ¶irebaii4, por maio-

ria de votos,  tcnar conhecimento, do recurso o dar-lho pra-

vlsnonto, unanisemonte, para, no considerando ter ocorrido re-

volta, anular a deolc o recorrida e determinar a baixa dos au-
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tos ao Conselho Regional a quo, afim de ser julgado o m&rito do 

recurso para Ôlo Interposto* 

Rio do Janeiros 8 de fevereiro do 19454 

a)  Oscar Sar iva 

a)  R&nulo Cardlm 

a)  Dorval Lacerda 
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